MARCIO ALMEIDA,
LUAN PALERMO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

DECLARAGAO DE CARENCIA ECONOMICA
(independente da procedéncia ou improcedéncia, por dizer respeito a situagcdo econémica do autor)

O Declarante abaixo assinado vem por meio desta declarar que ndo detém
condi¢cbes econdmicas de demandar em juizo sem prejuizo de seu préprio sustento e de sua
familia. Assim, de conformidade com os dispositivos abaixo, independentemente do resultado
(procedéncia ou improcedéncia), venho requerer os beneficios da justica gratuita, quais sejam,
dispensa do pagamento das custas processuais, assim como toda e qualquer outra despesa do
processo:

Lei n° 5.884/70
Art. 14, § 1° , "in verbis” ".. ficando assegurado igual beneficio ao
trabalhador de maijor salarioo uma vez provado que sua situacdo
econémica ndo lhe permite demandar, sem prejuizo do sustento proprio
ou da familia”.

Lein® 7.115/83:

“a declaracdo de pobreza destinada a fazer prova de vida, residéncia,
pobreza, dependéncia econémica, hamonimia ou bens antecedentes,
quando firmada pelo préprio interessado ou por procurador bastante, e
sob as penas da lei, presume-se verdadeira”,
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